
RESOLUÇÃO  Nº       /2013  
Ementa: Estabelece procedimento para uso adequado da frota do Legislativo Municipal de Guaíra e dá outras providências.





       O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, visando controlar e orientar a gestão legislativa quanto a Gerência do Transporte Oficial, no âmbito do Poder Legislativo Municipal e adotar outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º - A Câmara Municipal de Guaíra adotará as orientações desta Resolução para gerenciar o transporte oficial da sua frota no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
Seção I

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I- Usuário: aquele que, pertencendo ao quadro do funcionalismo exerce oficialmente cargo ou função pública, enquadrando-se no regime estatutário, celetista, cargo em comissão ou de vereadores.
II- Inservível: designação de veículo próprio que não está sendo utilizado por obsoleto ou outro motivo que o impeça de tráfego normal.
III- Desnecessário: designação de veículo próprio que não está sendo utilizado pelo órgão/unidade, por excesso de frota.

Seção II

DAS PROIBIÇÕES
Art. 3º - Não será permitida a utilização de veículos a serviço do poder público Municipal para:

I- Transporte de pessoas às residências, casas de diversões, supermercados, estabelecimentos comerciais e de ensino escolar, passeios e excursões, exceto quando o usuário credenciado estiver em serviço e a utilização do veículo for para desempenho de encargos inerentes ao serviço público e devidamente autorizado pelo Presidente desta Câmara de Vereadores.

II- Uso fora do horário normal de expediente do órgão, aos sábados, domingos e feriados, salvo para desempenho de encargos inerentes ao serviço público e devidamente autorizado pelo Presidente desta Câmara de Vereadores.

III- Transporte de familiares do usuário credenciado ou de pessoas estranhas ao serviço público.

IV- Condução de veículos de propriedade da Câmara Municipal, por pessoa não credenciada.
Parágrafo único: Somente o usuário em atividade, regularmente habilitado, liberado através de formulário específico por autoridade competente, pode conduzir veículo de propriedade da Câmara Municipal.

Seção III

DA GUARDA

     Art. 4º - Fica proibida a guarda de veículo de propriedade oficial em locais diferenciados dos destinados pelo setor competente do órgão responsável pela respectiva frota, salvo quando devidamente autorizada pela autoridade competente ou em casos de força maior, devidamente comprovados.
Seção IV

DO REGISTRO E LICENCIAMENTO

Art. 5º - O registro de veículos novos, adquiridos pelo Legislativo Municipal será processado pela contabilidade e patrimônio público.

Art. 6º - Os órgãos/unidades deverão pedir para a Tesouraria  para que providencie a renovação do licenciamento anual de veículos próprios, em tempo hábil, respeitando-se o calendário estabelecido pelo órgão competente.

Seção V
DAS PENALIDADES
Art. 7º - A infringência das normas estabelecidas nesta Resolução, acarretará ao responsável, pela utilização indevida do veículo, as penalidades de natureza civil, criminal, e administrativa, inclusive processo disciplinar.
Seção VI
DAS OBRIGAÇÕES
Art. 8º – Os veículos pertencentes a frota da Câmara Municipal poderão ser conduzidos por servidor ocupante de cargo de motorista deste Poder Legislativo ou por servidores ocupantes de cargo público, cargo em comissão e pelos vereadores. 

Art. 9º - Os Servidores deverão atender, para a condução dos veículos da frota, os seguintes requisitos:
§ 1º: Se servidor municipal ocupante de cargo de motorista:

I -
preencher os requisitos da legislação municipal para o exercício do cargo ou função de motorista;

II -
manter seu cadastro atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos, que controlará a validade de suas respectivas Carteiras Nacionais de Habilitação – CNH.

§2º: Se servidor municipal ocupante de cargo público efetivo, cargo em comissão e vereadores:

I -
estar credenciado, mediante portaria publicada pelo Presidente da Câmara Municipal listando os servidores, vereadores e comissionados autorizados a conduzir veículos da frota, a qual ficará afixada em quadro próprio no prédio onde se localiza a Câmara Municipal;
II -
observar o disposto no inciso II do §1º deste artigo.

Art. 10 - Os condutores de veículos da frota da Câmara Municipal, além do estabelecido nos artigos anteriores, se obrigam a:

I -
correta utilização e conservação do veículo que conduzir;

II -
utilizar os veículos somente com autorização prévia da autoridade competente;

III-
vistoriar o veículo antes e após sua utilização, observando o seu regular funcionamento e estado de conservação, relatando em formulário próprio a constatação de alguma irregularidade;

IV-informar imediatamente a autoridade competente sobre eventuais vícios, defeitos ou problemas do veículo, que impossibilitem ou venham impossibilitar ao longo do tempo o seu regular funcionamento;

V -
observar rigorosamente a programação de manutenção preventiva do veículo, disponibilizando-o aos setores responsáveis para tanto;

VI-observar rigorosamente as normas de trânsito previstas na legislação vigente quando da condução de veículo da frota;

VII-preencher corretamente os relatórios e formulários constante dos anexos I e II desta resolução, relativos ao veículo e seu uso, que lhe competir, acatando as orientações e instruções procedidas por sua chefia;

VIII -
conduzir somente veículo para o qual for regular e formalmente habilitado;

IX -
responsabilização por multas relativas às infrações de trânsito que cometer quando da condução de veículo da frota;

X -
responsabilização por dano ao patrimônio público e a terceiros quando der causa.

Art. 11 -  Para a correta utilização do veículo serão utilizados métodos de controle de saída e entrada do veículo da garagem oficial, controle de quilometragem e gasto de combustível.
Art. 12 – Os veículos oficiais deverão ser solicitados por meio do preenchimento do Formulário de Requisição (Anexo I).
Art. 13 – As requisições deverão ser formuladas com antecedência mínima de 24 horas, salvo casos excepcionais e de força maior.

Art. 14 – As requisições deverão ser feitas pelo usuário que pretende utilizar o veículo.
Art. 15 – O cadastro atualizado de que trata o inciso II, do §1º do art. 9º será realizado pelo Departamento de Recursos Humanos, que conterá:

I - qualificação completa do servidor, comissionado e vereador a ser credenciado;

II - cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH;

III - declaração do servidor, comissionado e vereador de que não está cumprindo pena de suspensão ou cassação da habilitação para dirigir automóveis no território nacional;

Art. 16 – Integram esta Resolução, os seguintes anexos:

I- Formulário de requisição de veículo oficial (Anexo I);

II- Planilha de preenchimento de uso do veículo (Anexo II);

III- Cronograma de manutenção do veículo (Anexo III).
Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2010.
ANEXO I
FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL No ______ / 2013
	1. DADOS DO VEREADOR/SERVIDOR

	NOME:



	CARGO / FUNÇÃO: 



	2. DADOS DA VIAGEM/UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

	DESTINOS DA VIAGEM/UTILIZAÇÃO:

	

	SAÍDA:                                      HORÁRIO:


	RETORNO:                                      HORÁRIO:


	MOTIVO DA VIAGEM/UTILIZAÇÃO: 


	3. CONDUTOR 

	A condução do veículo oficial será de responsabilidade do seguinte condutor:
(    ) Do Motorista oficial.

(    ) Do Solicitante.

(    ) Do Servidor: ______________________.
Guaíra, ____/____/2013.

________________________________________

ASSINATURA DO CONDUTOR


	TERMO DE RESPONSABILIDE

              O condutor indicado ficará responsável por qualquer infração, seja dolosa ou culposa, que venha a ocorrer na condução do veículo oficial.



	4. ASSINATURA / CARIMBOS 

	Solicito a liberação do veículo oficial pelos motivos acima descritos.

Guaíra, ____/____/_2013.

________________________________________

ASSINATURA DO SERVIDOR 

	PROTOCOLO



	5. DESPACHO PRESIDENTE

	(     ) Defiro.        (     ) Indefiro.
Guaíra, _____/_____ /2013.

__________________________

PRESIDENTE


	OBSERVAÇÕES




	6. RECIBO DE ENTREGA 

	DATA:

HORA:

SERVIDOR/VEREADOR:

ASSINATURA:

PLACA:

KM:

	VISTO DO CONDUTOR:


	7. RECIBO DE DEVOLUÇÃO 

	DATA:

HORA:

SERVIDOR/VEREADOR:

ASSINATURA:

PLACA:

KM:

	VISTO DO CONDUTOR:
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